
CONVÊNI O DE DELEGAÇÃO N2  02/ 2023. 

CONVÊNI O DE DELEGAÇÃO CONDI CI ONADO 
QUE ENTR E SI  CELEBR AM O ESTADO DO PAR ANÁ  
E A UNI ÃO, PAR A ADMI NI STR AÇÃO E 
EX PLOR AÇÃO DE TR ECHOS DE R ODOVI AS. 

O ESTADO DO PAR ANÁ , inscrito no CNPJ /MF sob o nº  76.416.940/0001-28, 
doravante denominado simplesmente DELEGANTE, representado por seu Governador, o 
Senhor CAR LOS R OBER TO MASSA J UNI OR , brasileiro, inscrito no CPF/ME sob o nº  
032.084.489-70, portador da cédula de identidade nº  6.621.735-3, com domicilio especial no 
Palácio Iguaçu, sito na Praça Nossa Senhora da Salete, s/n - Curitiba/PR, com a interveniê ncia 
da SECR ETAR I A DE ESTADO DE I NFR AESTR UTUR A E LOGÍSTI CA DO PAR ANÁ , inscrita no 
CNPJ /MF sob o nº  76.416.882/0001-32, sito na Av. Iguaçu nº  420 - 22  andar, na cidade de 
Curitiba/PR, representada por seu Secretário, o Senhor SANDR O ALEX  CR UZ DE OLI VEI R A, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n2  775.354.059-91, residente e 
domiciliado à  Rua J oaquim de Paula Xavier, 1110 - Condomínio Vilaggio Del Tramonto -Vila 
Estrela - CEP 84.050-905 - Ponta Grossa-PR, por intermédio do DEPAR TAMENTO DE 
ESTR ADAS DE R ODAGEM -  DER , inscrito no CNPJ /MF sob o n2  76.669.324/0001-89, com 
sede na Av. Iguaçu, n2  420 - 62  andar, na cidade de Curitiba/PR, representado por seu 
Diretor-Presidente, o Senhor FER NANDO FUR I ATTI  SABOI A, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da cédula de identidade n2  4.668.894-5 e CPF sob o nº  860.029.889-04, 
residente e domiciliado à  Rua Atílio Bório, número 80, apartamento nº  1502, Curitiba/PR, 
doravante denominado DER  e a UNI ÃO, doravante denominada simplesmente DELEGATÁ R I A, 
por intermédio do MI NI STÉ R I O DOS TR ANSPOR TES, com sede em Brasília/DF, inscrito no 
CNPJ /MF sob o nº  37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 
Brasília/DF, CEP 70.044-902, doravante denominado MT, representado pelo Ministro de 
Estado dos Transportes, o Senhor J OSÉ  R ENAN VASCONCELOS CALHEI R OS FI LHO, brasileiro, 
casado, economista, portador da Carteira de Identidade n2  1817630 SSP/DF e do CPF n2  
710.147.721-68, resolvem celebrar o presente CONVÊNI O DE DELEGAÇÃO,  observado o art. 
116 da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. 	CLÁ USULA PR I MEI R A -  DO OBJ ETO  

1.1. 	O presente instrumento tem por objeto a delegaçã o, do Estado do Paraná para a 
Uniã o, da administraçã o e exploraçã o de trechos rodoviários estaduais, doravante 
denominados TRECHOS DELEGADOS, a seguir identificados, necessários à  utilizaçã o em 
programa de concessã o federal a ser realizado pela DELEGATÁRIA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA IDENTIFICAÇÃO DOS TRECHOS RODOVIÁRIOS 
DELEGADOS 

2.1. 	Os trechos delegados sã o identificados como: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS TRECHOS 
RODOVIÁRIOS DELEGADOS  
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3.1. 	A DELEGATÁRIA exercerá, direta ou indiretamente, a administraçã o dos TRECHOS 
DELEGADOS, que compreenderá a exploraçã o da infraestrutura e a prestaçã o do serviço 
público de implantaçã o, pavimentaçã o, recuperaçã o, operaçã o, manutençã o, monitoraçã o, 
conservaçã o, implantaçã o de melhorias, ampliaçã o de capacidade e manutençã o do nível de 
serviço, pelas formas e regimes jurídicos admitidos pela legislaçã o vigente, em especial pela 
implementaçã o de Concessã o de serviços públicos, nos termos da Lei Federal n2  8.987, de 13 
de fevereiro de 1995. 

4. 	CLÁ USULA QUAR TA -  DAS OBR I GAÇÕ ES 

4.1. 	Incumbe à  Uniã o, na qualidade de DELEGATÁRIA: 

receber e conservar os TRECHOS DELEGADOS; 

responsabilizar-se pela administraçã o dos TRECHOS DELEGADOS; 

dar ciê ncia ao DELEGANTE das minutas dos editais de concessã o, dos 
contratos a serem firmados com as concessionárias e dos Programas de 
Exploraçã o da Rodovia; 

promover a licitaçã o da concessã o dos TRECHOS DELEGADOS, 
conforme Programa aprovado; 

reverter ao DELEGANTE, ao final do prazo de delegaçã o, sem qualquer 
ônus adicional, os trechos ora delegados, incluindo todas as melhorias 
efetuadas, bem como todos os bens que lhe foram transferidos em 
decorrê ncia deste Convê nio, assim como os bens que forem vinculados 
ao Convê nio; 

promover, quando for o caso, a desapropriaçã o ou a instituiçã o de 
servidã o administrativa em áreas contíguas aos TRECHOS DELEGADOS 
em nome do Estado do Paraná, arcando com o ônus correspondente ao 
ato; 

assumir integralmente a responsabilidade pela elaboraçã o e/ou 
aprovaçã o de projetos, pela execuçã o de obras, bem como pelas licenças 
ambientais; 

consultar o Estado do Paraná quanto a alterações no Programa de 
Exploraçã o da Rodovia que impactem o patrimônio rodoviário delegado; 

possibilitar, em caso de concordância mútua, a assinatura de acordos 
específicos para a realizaçã o de obras e serviços pelo Governo do Estado, 
por meio de recursos próprios, durante a vigê ncia do convê nio; 

responsabilizar-se perante terceiros por atos e eventos posteriores ao 
início da eficácia do presente Convê nio, afetos à  exploraçã o da rodovia e 
dos TRECHOS DELEGADOS; 

apoiar o DELEGANTE no exercício das tarefas de acompanhamento 
deste Convê nio; e 

I) disponibilizar informações ao DELEGANTE relacionadas à  execuçã o do 
objeto deste Convê nio. 
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4.2. Incumbe ao Estado do Paraná, na qualidade de DELEGANTE: 

promover a manutençã o e/ou conservaçã o das rodovias, faixa de 
domínio e demais dispositivos rodoviários pertencentes aos TRECHOS 
DELEGADOS até o início da eficácia do Convê nio; 

adotar as providê ncias necessárias para consolidaçã o da delegaçã o 
dos trechos de rodovias objeto do presente Convê nio; 

tomar ciê ncia das minutas dos editais de concessã o, dos contratos a 
serem firmados com as concessionárias e dos Programas de Exploraçã o 
da Rodovia encaminhados pela DELEGATÁRIA; 

acompanhar as ações da DELEGATÁRIA, no tocante a este Convê nio; e 

realizar a fiscalizaçã o do presente Convê nio, que será exercida pelo 
DER/PR. 

4.3. A definiçã o das responsabilidades e competê ncias decorrentes do art. 21 da Lei 
Federal n2  9.503, de 23 de setembro de 1997, será objeto de formalizaçã o em 
instrumento próprio a ser celebrado entre as partes. 

CLÁ USULA QUI NTA -  DA TR ANSFER ÊNCI A DE BENS 

5.1. Em até 60 (sessenta) dias antes da data prevista da assinatura do contrato de 
concessã o entre a Uniã o e a concessionária de trechos sob jurisdiçã o federal, do qual os 
TRECHOS DELEGADOS farã o parte, os partícipes convenentes efetivarã o e concluirã o 
inventário dos bens que serã o transferidos à  DELEGATÁRIA. 

5.2. Finalizada a inventariança a que se refere esta Cláusula, em até no máximo 30 
(trinta) dias após a assinatura do contrato referido no caput, os partícipes convenentes 
firmarã o Termo de Arrolamento e Transferê ncia de Bens, com cláusula expressa de 
reversã o. 

CLÁ USULA SEX TA -  DOS CONTR ATOS DE OBR AS E SER VI ÇOS EM VI GOR  

6.1. As obrigações decorrentes de contratos de obras, serviços e supervisã o celebrados 
com o DELEGANTE ou suas entidades, inclusive nas rodovias federais anteriormente 
delegadas, vigentes na data de assinatura do presente Convê nio, permanecerã o sob a 
responsabilidade do DELEGANTE. 

6.2. As obrigações contratuais referidas nesta Cláusula poderã o ser sub-rogadas à  
DELEGATÁRIA, caso o DELEGANTE manifeste interesse e haja concordância da 
DELEGATÁRIA. 

6.3. A manifestaçã o de interesse deverá ser formalizada por escrito e as negociações 
serã o levadas a termo, que deverá ser anexado ao respectivo processo de delegaçã o e 
fará parte integrante deste Convê nio. 
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CLÁ USULA SÉTI MA -  DO PR AZO  

7.1. O prazo da presente delegaçã o será de 30 (trinta) anos, contados a partir da 
assinatura do Termo a que diz respeito a cláusula 5.2, o qual poderá ser prorrogado por 
interesse mútuo dos partícipes. 

CLÁ USULA OI TAVA -  DA VI GÊNCI A E DA EFI CÁ CI A  

8.1. O Convê nio entra em vigor a partir da data de sua publicaçã o. 

8.2. A eficácia do Convê nio está condicionada à  assinatura do contrato de concessã o 
entre a Uniã o e a concessionária de trechos sob jurisdiçã o federal, do qual os TRECHOS 
DELEGADOS farã o parte. 

8.3. A publicaçã o resumida (extrato) do presente instrumento na imprensa oficial é 
condiçã o indispensável para sua eficácia. 

CLÁ USULA NONA -  DA DENÚNCI A E DA R ESCI SÃO  

9.1. Antes da expiraçã o do prazo de vigê ncia, os partícipes poderã o denunciar o 
presente Convê nio, mediante notificaçã o, com antecedê ncia mínima de 180 (cento e 
oitenta) dias, que deve ser realizada por meio de ofício assinado pelos representantes 
designados como responsáveis pela gestã o do Convê nio e entregue por correspondê ncia 
com aviso de recebimento, ou por meio de portador/mensageiro, mediante protocolo de 
recebimento. 

9.2. Constituem motivos para denúncia deste Convê nio a superveniê ncia de ato, fato ou 
lei que o torne inviável, bem como a conveniê ncia administrativa devidamente justificada, 
responsabilizando-se a parte que der causa à  denúncia pelas respectivas indenizações. 

9.3. A inexecuçã o de obrigações referentes ao presente Convê nio, por quaisquer dos 
partícipes, poderá ensejar a sua rescisã o, sem prejuízo da averiguaçã o de 
responsabilidades e indenizações a serem apuradas em procedimento administrativo 
específico. 

9.4. O presente instrumento poderá ser rescindido de forma amigável por interesse 
recíproco dos partícipes, com fundamento nos arts. 79, inciso III e 116 da Lei n1) 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

CLÁ USULA DÉ CI MA -  DAS ALTER AÇÕ ES 

10.1. Havendo concordância entre os partícipes, o presente instrumento de Convê nio 
poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o 
seu objeto. 

CLÁ USULA DÉCI MA PR I MEI R A -  DOS R ECUR SOS OR ÇAMENTÁ R I OS E 
PATR I MONI AI S  
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NCELOS CALHEI R OS FI LHO 
stado dos Transportes 
LEGATÁRIA 

J O É  R ENA 
istr 

AR I Á S R OBE 
Governado o Estado do Paraná 

MASSA J ÚNI OR  

11.1. Nã o haverá transferê ncia voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para 
a execuçã o do presente Convê nio. 

11.2. As despesas necessárias à  plena consecuçã o do objeto avençado, tais como: 
pessoal, deslocamentos, comunicaçã o entre os órgã os e outras que se fizerem 
necessárias, correrã o por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos 
partícipes. 

11.3. Nã o cabe aos partícipes quaisquer remunerações pela delegaçã o decorrente do 
presente Convê nio, que será efetuada em regime de cooperaçã o mútua. 

CLÁ USULA DÉCI MA SEGUNDA -  DA PUBLI CACÃO 

12.1. A Uniã o e o Estado do Paraná farã o publicar o extrato do presente Convê nio de 
Delegaçã o, respectivamente, no Diário Oficial da Uniã o e no Diário Oficial do Estado no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, correndo as despesas à  conta 
da Uniã o e do Governo do Paraná, respectivamente. 

CLÁ USULA DÉ CI MA TER CEI R A -  DO FOR O  

13.1. Os partícipes convenentes elegem o foro da J ustiça Federal da Seçã o J udiciária do 
Distrito Federal, na cidade de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes da execuçã o deste Convê nio, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justos e acordados, os partícipes convenentes assinam 
este Convê nio em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Brasília, 3 de maio de 2023. 

0~ I() 
ANDR O ALEX  CR UZ DE OLI VEI R A 

Secre ário de Infraestrutura e Logística do 
Estado do Paraná 

TER VENIENTE DO DELEGANTE 

e, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

FER NTT. •A I  SABOI A 
Diretor-Preside e do DER/PR 

INTERVENIENTE DO DELEGANTE 
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